
DECRETOS

ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, de acordo com a Lei Municipal n.º 3047, de 23/03/2017

Diário Oficial
ANO XVIII - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  4097 Ji-Paraná (RO), 14 de setembro de 2023

1SUMÁRIO
avISO DE DISpEnSa....................................................................pÁg. 01
ExTRaTOS........................................................................................pÁg. 01
lICEnça aMbIEnTal.................................................................pÁg. 01
pORTaRIaS.......................................................................................pÁg. 02
DECISõES DO pREfEITO..............................................................pÁg. 03
DECISõES DO gabInETE............................................................pÁg. 03
DECRETOS........................................................................................pÁg. 04

avISO DE DISpEnSa
avISO DE DISpEnSa DE lICITaçÃO nº 042 Cpl/pMJp/2023

a prefeitura Municipal de Ji-paraná, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
Decreto nº 1.656/2023 e Decreto nº 2.345/2023, no uso de suas atribuições legais, torna público aos 
interessados que o Processo nº 1-7373/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
em recarga de extintores para realizar recargas em extintores de gás carbônico CO2 de 6 kg, água 
pressurizada de 10 lt e pó químico de 6kg, visando atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de administração - SEMaD, teve Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso II, do art. 
24, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, em favor da empresa JOSIEl JUnIOR pEREIRa, 
inscrição no CNPJ sob o nº 49.225.366/0001-58, no valor total de R$ 1.410,30 (um mil, quatrocentos 
e dez reais e trinta centavos). Para mais informações, acesse http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 14 de setembro de 2023.

geisislaine de Oliveira Martins
Presidente/Pregoeira

Decreto nº 2.345/2023

ExTRaTOS
TERMO DE InExIgIbIlIDaDE DE lICITaçÃO n° 19/SUpECOl/2023

Processo Administrativo: nº 317/CMJP/2023

Objeto: Contratação de programa Especializado em Cotações de preços para 
Compras e licitações
Origem: Superintendência de Compras e Licitações
Valor: R$ 11.580,00 (onze mil quinhentos e oitenta reais). 
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nos termos do art. 25 inciso I, da Lei nº 
8.666/93.

A Superintendência de Compras e Licitações- SUPECOL, no uso das suas atribui-
ções legais, em análise do processo em questão, tendo como objeto: Contratação 
de uma empresa especializada em fornecimento de assinatura de banco de dados 
de pesquisa de preços para compras e licitações. O objeto em questão refere-se à 
obtenção de acesso a um banco de dados de pesquisa de preços via web, contendo 
informações atualizadas e abrangentes sobre os preços de produtos e serviços em 
nosso segmento de atuação. É de suma importância para os interesses desta Casa de 
Leis e de toda coletividade, conforme descrito no Termo de Referência (ID47876) e 
Solicitação de Materiais (ID48183), sendo os valores praticado em conformidade 
com o orçado e registrado (ID53713) autorizado pelo Senhor Presidente Welinton 
Fonseca (ID54185), e nota de reserva orçamentária (ID54038).
   Deste modo, a Câmara de Vereadores de Ji-Paraná, sob CNJP n°04.380.325/0001-
06 por intermédio da sua Agente de Contratação (Portaria nº40/DRH/CMJP/2022), e 
equipe de apoio torna público para conhecimento dos interessados que será realizada 
a hipótese de Inexigibilidade de Licitação em favor da empresa: np TECnOlO-
gIa E gESTaO DE DaDOS lTDa sob o CnpJ nº 07.797.967/0001-95, tudo 
conforme consta nos autos do processo. 
Lavra-se o presente Termo de Inexigibilidade, com base no caput do art. 25, inciso 
I, da Lei Federal nº 8666/93, remetemos os autos à Procuradoria e Controle Interno 
da Câmara Municipal de Ji-Paraná para parecer de homologação e adjudicação, se 
assim entender, nos termos da Lei 8.666/93, e suas modificações, bem como sua 
publicação.  

Ji- Paraná /RO,14 de setembro de  2023.

(assinado eletronicamente)
RUSEnIlDa f. DE alMEIDa agUIaR

AGENTE DE CONTRATAÇÃO-CMJP

ERRaTa DE DISpEnSa DE lICITaçÃO 

pROCESSO aDMnISTRaTIvO Nº 227/CMJp/2023
aSSUnTO: Errata de Termo de Dispensa de Licitação nº 22/2023
Objeto: A presente errata tem por objetivo a correção do valor final do objeto. 
Onde se lê: ” gRafICa Epa lTDa sob CNPJ nº 13.299.917/0001-80 com valor 
final de R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais). ”
leia-se: “ gRafICa Epa lTDa sob CNPJ nº 13.299.917/0001-80 com valor 
final de R$ 13.880,00 (treze mil oitocentos e oitenta reais) ”. 

Ji-Paraná/RO, 13 de setembro de 2023.

(assinado eletronicamente)
RUSEnIlDa f. DE alMEIDa agUIaR

AGENTE DE CONTRATAÇÃO-CMJP

HOMOlOgaçÃO E aDJUDICaçÃO DE DISpEnSa DE lICITaçÃO

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através do Excelen-
tíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes da Fonseca, torna público para 
conhecimento dos interessados, que todo procedimento consubstanciado no Ter-
mo de Dispensa de Licitação nº 24/SUPECOL/2023 ( ID 52970 ), realizado pela 
Superintendência de Compras e Licitações- SUPECOL,  através de sua agente de 
contratação e equipe de apoio, oriunda do Processo Licitatório nº299/CMJP/2023, do 
Parecer da Procuradoria (ID53206), e do Controle Interno (ID53767),por entender 
que o processamento respectivo seguiu as determinações da Lei 8.666/93 , tendo 
sido escolhida modalidade adequada ao objeto e valor do serviço, configurando 
hipótese de dispensa de licitação.
Em decorrência da homologação procedida ADJUDICO objeto: COnTRaTa-
çÃO DE EMpRESa paRa pRESTaR SERvIçOS DE bORRaCHaRIa, 
ao proponente:22.025.768 RElRID fagUnDES DE bRITO sob CNPJ 
nº 22.025.768.0001/52, no valor de R$ 5.580,00 (cinco mil quinhentos e oitenta 
reais), tudo conforme descritos nos autos, art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93.

Palácio Abel Neves,13 de setembro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Welinton poggere góes da fonseca

Presidente- CMJP

lICEnça aMbIEnTal
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DECISõES DO pREfEITO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5-6177/2022
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Convênio de estágio supervisionado em enfermagem, fisioterapia, psicologia, odontologia, biomedicina e
nutrição.
 
 

Vieram os autos para análise e decisão quanto a autorização acerca da formalização de termo de
convênio com data retroava entre o Município e a UNIJIPA União das Escolas Superiores de Ji-Paraná LTDA, que tem
objeto o estágio supervisionado obrigatório, aos alunos dos cursos de bacharelado em enfermagem, fisioterapia,
psicologia, odontologia, biomedicina e nutrição.

 
Em análise quanto a regularidade do procedimento, a Procuradoria-Geral do Município manifestou-

se através do Parecer 687 de 23/08/2023 (ID 278174), ocasião em que concluiu favoravelmente à formalização do
convênio retroagindo seus efeitos em caráter excepcional.

 
Ante o exposto,  e com base no Parecer 687 de 23/08/2023 (ID 278174), autorizo a formalização do

termo de convênio objeto dos autos, com efeitos retroavos conforme requerido nos autos, desde que a endade
apresente apólice de seguro dos alunos renovada.

 
Determino que a SEMUSA adote as medidas administravas necessárias para abertura de

procedimento junto a Corregedoria Municipal, no intuito de apurar a responsabilidade pelos fatos que deram causa a
prorrogação retroava do ajuste.

 
À Secretaria Municipal de Saúde para ciência do gestor da pasta quanto ao teor desta Decisão.
 
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

(assinado eletronicamente)
Joaquim Teixeira dos Santos

Prefeito em Exercício

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM EXERCÍCIO,
em 24/08/2023 às 12:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID 280786 e
o código verificador 777F052E.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 24/08/2023 08:11

Referência: Processo nº 5-6177/2022. Docto ID: 280786 v1

Decisão - GABPREF 158 de 13/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 314643 e CRC: E0C18648). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-12500/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal
ASSUNTO: Contrato n. 095/PGM/PMJP/2022
 
 
 
  

 
Vieram os autos para análise e deliberação quanto aos pedidos de prorrogação do prazo de

vigência, supressão e reajuste por índice oficial ao contrato n. 095/PGM/PMJP/2022, celebrado com a
empresa KIN CASA VET CLÍNICA VETERINÁRIA EIRELI, tendo como objeto a prestação de serviços médicos
veterinários de castração (cães e gatos), sendo 300 (trezentos) serviços mensais, por um período de 12
(doze) meses, visando atender as necessidades da Divisão de Zoonoses.

 
Em Sede de análise jurídica, a Procuradoria-Geral do Município manifestou-se através do

Parecer n. 736/PGM/PMJP/2023 (ID 313859), concluindo favoravelmente quanto a prorrogação da vigência
contratual e quanto a supressão de quantavo dos serviços. Acerca do reajuste por índice oficial, a
Procuradoria proferiu orientações que devem ser atendidas anteriormente à deliberação do Chefe do
Execuvo.

 
Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado pelos seus próprios e jurídicos

fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e, assim, AUTORIZO, com relação ao Contrato n.
095/PGM/PMJP/2022:

a)  prorrogação do prazo de vigência por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de
13/09/2023, ou seja, até 13/09/2024;

b)  supressão de quantavo dos serviços, passando de 300 (trezentos) para 230 (duzentos
e trinta) castrações mensais, conforme orientação da Procuradoria no ID 313859 pág.12.

À PGM para elaboração do competente Termo de Alteração Contratual exclusivamente
quanto a prorrogação do prazo de vigência e a supressão de quantavo dos serviços.

 
Após, à SEMPBA para que atenda integralmente às recomendações feitas pela Procuradoria

no supramencionado Parecer quanto à concessão de reajuste por índice oficial, a fim de subsidiar
posterior deliberação.

 
Cumpra-se. Publique-se.

 
Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 13/09/2023 às 13:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 314643 e o código verificador E0C18648.

Referência: Processo nº 1-12500/2021. Docto ID: 314643 v1

DECISõES DO gabInETE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-11165/2023
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
                                                             

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira
 
O presente processo trata-se de 02 (duas) diárias ao Assessor, Sr. Mario Leonardo

Mar�n Rodriguez, ao Coordenador de Comunicação Social, Sr. Danilo Carrilho Cardoso e ao
Assessor Militar, Sr. Silvano Marques Rocha, haja vista a necessidade de deslocamento a cidade de
Porto Velho/RO, para acompanhar o Sr. Prefeito em reuniões no Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, na Assembleia Legisla�va e Casa Civil, conforme Concessão de Diária de id 262199,
262402 e 262445.

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se no

ID 297597, através do Parecer n. 1994/CGM/PMJP/2023, concluindo pela aprovação da referida
prestação de contas e baixa da responsabilidade quanto ao Sr. Mario Leonardo Mar�n e o Sr.
Silvano Marques Rocha, quanto ao Sr. Danilo Carrilho Cardoso opinou pelo cumprimento das
recomendações elencadas no referido parecer, para posterior aprovação da prestação de contas
das diárias. 

 
Com base no parecer mencionado acima, fora realizada a aprovação da prestação de

contas dos servidores Sr. Mario Leonardo Martin e o Sr. Silvano Marques Rocha, conforme
decisão de ID 307108.

 
Ato con�nuo, em cumprimento ao parecer supramencionado, a ASCOM anexou aos

autos os documentos de ID 303673, ID 306428, ID 306463 e ID 308607.
 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante

delegação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer
supramencionado, APROVO a prestação de contas juntada aos autos do Sr. Danilo Carrilho
Cardoso.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ageu Lacerda Neves

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de
Gabinete, em 11/09/2023 às 12:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 40974 - Ji-Paraná (RO),14 de setembro de 2023

DECRETOS

Decreto 2439 de 13/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 314601 e CRC: 65204673). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2439, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
 
 

Exonera, a pedido, Flora Letícia Wille Souza, do cargo
em comissão de Assessora Nível I da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
                     O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 

Considerando o teor do Memorando n. 614/DRH-SEMUSA/2023, (ID 309848)
 

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Flora Letícia Wille Souza, do cargo em comissão de
Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de
setembro de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.
 

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 13/09/2023 às 13:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 314601 e o código verificador 65204673.

Docto ID: 314601 v1

Decreto 2438 de 13/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 314529 e CRC: 18719CDC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2438, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
 

Exonera, a pedido, Laura Pereira Rosa, do cargo em
comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 95/SEMDAE/2023, (ID 306099)

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Laura Pereira Rosa, para ocupar o cargo em comissão de

Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data sua publicação, com efeitos a contar de 04 de setembro
de 2023.

    
Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 13/09/2023 às 13:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 314529 e o código verificador 18719CDC.

Docto ID: 314529 v1

Decreto 2437 de 13/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 314419 e CRC: 323C3EBC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2437, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
 
 

Exonera Joyce Kellen Iglesias Souto Santos, do cargo em
comissão de Gerente Administrativa da Farmácia
Hospitalar do Hospital Municipal da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
                     O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 

Considerando o teor do Memorando n. 598/DRH-SEMUSA/2023, (ID 304769) 

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica exonerada Joyce Kellen Iglesias Souto Santos, do cargo em comissão de
Gerente Administrativa da Farmácia Hospitalar do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Ji-Paraná.
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.
 

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
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nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2436, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
 
 

Exonera Juverlande Nogueira Pinto, da função
gratificada de Vice-Diretora do Centro Municipal de
Educação Infantil Ariel Vieira Hilgert, da Secretaria
Municipal de Educação de     Ji-Paraná.

 
                     O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 

Considerando o teor do Memorando n. 750/23/GAB/SEMED, (ID 299907)
 

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica exonerada Juverlande Nogueira Pinto, da função gratificada de Vice-Diretora
do Centro Municipal de Educação Infantil Ariel Vieira Hilgert, da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná, cuja tipologia é Escola Urbana Núcleo 1.
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.
 

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 13/09/2023 às 13:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 314139 e o código verificador BCFAEBFA.

Docto ID: 314139 v1



Ji-Paraná (RO), 14 de setembro de 2023 - 5Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4097

Decreto 2435 de 13/09/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 314107 e CRC: 981962A1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2435 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 2421
de 12 de setembro de 2023 de  Emanuel
Henrique Azevedo de Castro.

 
             O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                     D E C R E T A:
 
                     Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 2421, de 12 de setembro de 2023:
 

Onde se Lê Leia-se

                    Cargo em Comissão Função Gratificada

                      Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 04 de
setembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
  JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício
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Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 13/09/2023 às 13:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
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16. Marcos Alves da Costa Coordenador Administrativo
17. Nadir Pereira Tertur de Assis Assessor de Limpeza Urbana
18. Nayara Tiemi Sesti Yajima Assessora de Pavimentação com Bloquetes
19. Ronaldo Juliano de Souza Assessor de Obras Gerais
20. Rosirene Seemann Martins Assessora Administrativa
21. Taison Renan de Oliveira Assessor de Obras de Artes
22. Talles Justino Borges Diretor de Engenharia
23. Thaynara Oliveira da Silva Supervisora de Obras Gerais
24. Valmir Tertur de Assis Assessor de Limpeza Urbana
25 Wilmar Barcelos Valadares Assessor de Obras de Artes
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2433, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
 

Exonera servidores ocupantes de cargo em comissão  da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor dos Memorandos n. 346/SEMOSP/23 de 01/09/23, 346/SEMOSP/23 de
06/09/2023 e 353/SEMOSP/23 de 12/09/2023,

D E C R E T A:
 

Art. 1º Ficam exonerados os servidores ocupantes de cargo em comissão  da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná, relacionados no Anexo I do presente decreto.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de setembro de 2023

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

ANEXO I
LISTA DE EXONERAÇÃO

SEMOSP

Item Nome Cargo
1. Áchila de Almeida Kister Assessora de Terraplanagem
2. Alan Montieu Bartolomeu Assessor Nível I
3. Antônio Cabral Neto Assessor Nível III
4. Diego Rodrigues de Andrade Assessor de Limpeza Urbana
5. Douglas Roos Assessor de Obras de Artes
6. Edgamor de Brito Silva Assessor Nível I
7. Francisco de Assis Barbosa da Silva Coordenador de Iluminação Pública
8. Gilcirlene Jose da Silva Ferreira Assessora Nível III
9. Isaac Mafra Supervisor de Obras de Artes
10. Jeancarlos Antônio de Melo Assessor de Pavimentação com Bloquetes
11. Katia Mata da Costa Vieira Assessor de Limpeza Urbana
12. Lorrayne de Oliveira Costa Supervisora de Pavimentação com Bloquetes
13. Luana Petrina da Silva Assessora Nível III
14. Lucimar Silveira Assessora de Obras de Artes
15. Manuela dos Santos Campos Assessor de Limpeza Urbana
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2384, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 2150 de 22 de
agosto de 2023, de nomeação da servidora Edilaine
Vicente Lima Gomes.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2150 de 22 de agosto de 2023, de nomeação da servidora

Edilaine Vicente Lima Gomes, no cargo de Assessora de Transporte, da Agência Reguladora de Serviços
Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná - AGERJI.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
setembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 12/09/2023 às 13:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
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